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Adm.: 2017/2020.- Construindo uma nova história! 

DECRETO N° 699, DE 28 DE JULHO DE 2020. 

Autoriza o funcionamento de igrejas, templos religiosos e 

afins, a partir de 28 de julho de 2020 no âmbito do 

Município de Caiana e dá outras providências. 
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O Prefeito MuriiciPal,de£aiana,'astado-dgfflinas Gerais, no uso das suas 
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atribuições legais, conferidás.pelort.•. 66, VI, da Lpil,-organickMúniCipal: 
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Considerando --.qu.efaté a presente dàtár\-o\r.p.unicípio,dé.¡;Caiana não 
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. COrisidérando-..á x lei...estaduaLn° 23.636.¡Ide'.1,i7 ••dê 'abill de/2020, que , 	- 	, 
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dispõe sobre :a 'obriga s \ 	 máscaraider-prOêgão\O-Vutroè....recursos 
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necessários à prevenãO,da diStei,niriação dó- flpyo-•coronaVe.us ;catisadbrua COVID- 
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19 nos órgãos; entidades estabêlçcitintos,e serviços querhécióna;,:f..
/ 

? 

Considerando
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	a.- necessidade de implementar instrumehtos-•-•-e medidas 

_, 	..... -1--, 	/' , 	, 	\ 	L'i'ï ...r .;.:,.-ç 
que estejam em consonânCia_é - com os  góvernp•estadUaLe2Federalpirá enfrentamento 
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da emergência de saúde pública-de ihiportancialnternaCional.decorrente dó COVID-
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Art. 1° Fica autorizado no âmbito do Município de',Caiana o funcionamento de igrejas, 

templos religiosos e afins, a partir de 28 de julho de 2020; 

Art. 2° Ficam estabelecidas as normativas de funcionamento: 
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/i ,---,,,,•22--  • .--, 	''Z''- ....r"-? \\ 
disponibilizando. na porta de acesso 'da . igreja ou.  ler-pplo \  religiosOlà,  -secretaria, e 

recepção; 	.,, 	• , „ .. • 	• , .,-•,,./, 	• , 	.., .- 	7 ,, -A, ,\ 
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, 	• / f. .\ ; 	.- - 
.!s, .' 	. 	// 	••• ,1 l7  . 

i 	 • 	‘ - 'I ,, - .,, 	N \ )'''‘I 	I i 	/ i 	̀ ' l ', . O.  I 

ill '" todos os fiéis fé colaboradores deverão usar máscaras/de ,TNT ou tecido de algodão 
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durante todo o período ern \qué,estiverem no interioriuo,templo..religioso,ou.da igreja, 
r.-- 	, 	/,(i=:-•:;•ii 'i,\,/ ,.'"/ '' 
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Art. 40  o funcionamento dos estábelecirrientoS-citádos\no arti:1-,..° estk-ciindicionado ao 
— 	---.'-. t,•• , , 	.-' 	' . 	• 	-,-- - --,.-.• -- 	\ 	-. 	',-;-- -...-- .•t--.......'r 

cumprimento das seguintes obrigações, sem 	
.- 

m or.ejp.ip-ds'medidáwjá:determinadas nos 
, 	',...,:̀ ! .,,,• , 	-.: ,, 	.<:,; 	(1. 	;ïi''' 	''...Q • ,--- ..„ ---..., 	 4 

art.*- 20, 3°: 	 . 	,,. 	tv  
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I - priorização do afastambrito),Seyorpjulzo,. 
,.. 	

de:4.colabdradores/peáencentés ao. grupo 
, - 	f --  --.- 	 •r• • 	• 	• 	-- -, .::---_-,-.....„..-=',-.,'(•'\, 	-1, 	, , 	. 

de risco, tais como' pessoasd 
-,>--

'•- .: com idade 'acima  - 
	 , 
...der60T-.,(sessenta),,ahos, hipertensos, 

.. ' • -.•';',,; . , 	...1.. • 	-. '- ii.  '' ,,,,-..*.J --,- -,,, ' u Nãç3,-r-'-;.,,-.  . 	 ,r 
diabéticos, gestantes eírriunodep-rimidos;,f;- v": ,i---, -,[‘\ '‘S, ,\,, \-.>,---,-,.'; 

.„,. : • ,--• 	."1:'` ,. 2,. ! '. , `•\',11.,.,--5 -2---.---:-,- "::\k; 
II - priorização de tradAlh reendtb:.parà ossetdres:adminiátrativos:- 

. 
III - adoção de medidas iriteirriáS,especialmente, aquelas 'relacionadas à saúde no . 	 _ 

trabalho, necessárias para evitar a transmissão do coronavirus no ambiente de trabalho; 

IV - as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão 

realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70%, colocados e disponibilizados em 

pontos eitratégicos como na entrada, na secretaria, confessionários, corredores, para 

uso dos fiéis, religiosos e colaboradores; 
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I - deve ser observado o distanciamento de 1,5 metros (um metro e cinquenta 

centímetros); 

II - Os lugares de aásento'deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as 

fileiras de bancos, devendo estar bloqueados de forma física aqueles que não puderem 

ser ocupados; 

' III - Deverá ser asseguràdo que todas as pessoas, ao adentrarem ao templo ou igreja, 
. 	, 	,,;!, 	• 	,, 

estejam utilizando máscara e higienizem aS\mãoS com álcool gel 70%; 
, 	- 
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Art. 30  Durante o perlodo,emAue'estiveram abertos-7 -os estabeleáirnentos descritos no 
. 	- l'-" V-2.=,%•‘-,r -' -\,, / ; 	\ . 	, • 	' '''' \i ' 	ii v- / )  

Art 1°, deverão cumpreaà
i 
 seguirites•obrigações:\ . ,••• , --..-\ \' ' 	' 

I .""' os atendimentáãiindiQjduais'deVérád•ser realizaddá\átraVés.dejtiorário,agendado; 
, .• *, 	,,,9-.., I.  2-,-  1- .. 	_à  '-1 j _ "----., 	•...4"--:•''Ll'r-\._'•:-  "N'lI ‘5,  :- ' .• 

II - devem disponibáizar álcool éel,para-,Uso das pessoas qúé-vièrem,A:ser atendidas, 
._. 	--z, 
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V - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimentação; 

VI - deverá ser intensificada a higienização das mãos, principalmente antes e depois 

do atendimento de cada fiel, após uso do banheiro, após entrar em contato com 

superfícies de uso comum como balcões, corrimão, instrumentos musicais, etc; 

VII - realizar procedimentos que garantam a higienização contínua da igreja ou do 

templo religioso, intensificando a limpeza das áreaá com desinfetantes próprios para a 

	

, 	 .. •••••. 
finalidade e realizar frequente,desinfeCçã6C-fom, à1dOO1.7,0%.;"lquando possível, sob fricção 

• 
de superfícies expostas,: •conio„..maçariétás,\ méát '' teCládo, mouse materiais de 

„..'''1•41á'„././• 
, , •• ..,, ' , 	" -,-,-,•• 	i 

escritório, balcões, ,,cosrilmy  p,,o,,,-!.ne)riruptortes,\- ,ânneír.ot,\'\la,v ittor.lo3s, pisos, banco, 
.  

cadeiras, entre outtós;- • - ,. ',-,:,(•••';•-.',://  - , 	• ;" i : , 	-, , t.....ç';',T1., ::, , / , 	., 	,, 
' ''' 1 '''l 	:,•':4*':"-'"4'.: :' \:,', 	' '- --- --- --- 	'' ,', V,  , ' 	'''. .‘‘‘,S,':''',:;,,,  

VIII' exigir o uso dap,rriascal=.ãã\p'fira,OScolaborádores5pâra'wrealização---00Satividades; 
. 	,. : • 	‘ ,,, ,,,..,../ _#•:,--_,,,- 	1- ‘5‘ 	5 ,:-1 • ,s•- v--,, .  

IX - durante os átendimentOsdéveá•,-0 r-rnántidáSdiátánciã—Mlniniat_de 1 5 metros (um 
,i/ ,, 4., 2,;,, 	j\.....„ 	-,:;,,.. 	"...,, .•,•:\ 	. „ _ 

metro e cinquenta 	 e nt centímetrOs)dr as pessoas; é 	' \\;\,',•„ ';'\ ,,_ - ,„----- 
\\   

, 	, 	, . 	, 

X - se algum dos colaboradoreS/apresentar sintomas dezcontaminação`Pe19AãVID-19 ,‘ 	, 	s 	5  , 
,'-- '• 	.\: • , 4 ; 1- ; , 	 "'s.,, Ç.,'- ‘11'4 	///4" \f/i)k:•';,pi7 

deverão buscar ,Oiehtações'Médicas, bem tomo,  sergm'afastados do.. trabalho e do , 	 , 	x ,  
,:, 

atendimento ao públicoy•\peloperrodo mínimo de 14 (quatorze) dias,J.,ou.-.Conforme 
., ,,, 	,„ 	 s--,'I . 	/, 	,4k,  determinação medica, , sendp,'qUe\às autoridades deisaúde d'evem .sertimediatamente 

---'• ; ;••• ' -'' 	‘,,,,.\N '-••-, .- -.--, 	v --, .,,„ ),4 // 5 ' 	4 '- 

	

informadas desta sitb,ação; 	'", 2( :','-...7':::::::::::-:":;::;\ ‘....7.  / 	' 	i 
'. 	illttt. ' 

XI- o responsável pelos.estabelecirnèntosireligiRs.osdevem loilênteá6í,frètj,uentadores 
/ 	•---' -:----; -- - --'-.: '-, 	\  

que não poderão' párticipáridos cultbs,•:ínissas eliturgias, caso apreselitém sintomas de 

	

,,.; ;,?--; ` ,,.' i„. -'-' • -•,;(,;''' ."---ti 	Y,'("'""'...,:• 	----,\<', '• "z 
resfriapos/gripe. , 	 ' 

..•; ,...-,;,----r- 	, ...,„ 5 
_., 	:._\'"•.,,,x' 	,..„, ':! 	,iii•••-,,;--;„ 	..., , - 	1 -....---- 	 , 

--'\--„_,.. .5. _'‘---,\..i.,„ 	, 	/7;7/ -,(---;-• 	/•/".•,'\., _ ) 
‘f. 	; 	 / 

	

'" r .- •-- , '':‘;!;_:".-, 	,---"' ' .,-,,-----.„---_,.<%\9.,-,,, 	./ 
Párá g rafo."UniCo ,-:os-re§0b,ht.aveis_deverwii 1.irTIitrr-"pà!.:p.,c5199;).9a. 9.,, ,Oja •agloperação e 

	

,:-'---/•" 1( ' ;•1'7- ,:" •-•-!.r: " ''• 	''''-' ,1--  " - '-ç-•\'‘ N'''', ,?.,;•••.',7 	''' 

	

ou aproximação' dos 	,social, de modo 
:•,,•;.,:r)i,, •.;, 	,'•,..5.. )  i r7 rél H il  ' ',I ''.i ,. 1! Vali 	1, ',..9-,--"'  

• --. 	, , ...; '" ii C,M, r•I' vi-n- ---.--' 	., ç,,I. 
preservar a saúde Cíc‘íá44'epálr

i- 
 ettivOrem:teUnidoá-,-,:séndoxque,.-Oso seja necessário, 

..-,,i,,;./.,.,; t'i ., 	. 	 r 	k.t,5»,,,...-• ...., 	, 	, 
poderão ser realizados màis deurn, culto„reuniao,pu _missa, no mesmo dia, de forma 

que que-todos os membroS possam ser atendidos. 

	

. 	. 

Art. 5° A fiscalização ficará a cargo das equipes de vigilância sanitária e das equipes de 

segurança piibliCa; 
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atenção à saúde; 
 

.Art. 8 Este DecrétotntratettNigguna'dataNde/sijaspúblita'ça 
• 

' 
x. 

" -Caiana,28-dOulh6,de<2020. 
• 
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Parágrafo único: os regramentos ,sanitários determinados por este decreto deverão ser 

colocados em locais visíveis, com as devidas marcações. 

Ari. 6° O' não .cumprimento dos regramentos dispostos nesse decreto implicará em 

abertura de processo administrativo sanitário. 

Art. 7° As autorizações preVistaSYnestà 	poderão, ser revogadas a qualquer 

' tempo diante do crescimento qa axà.de:traj-t$rri'isibjliqaeicom impacto na rede de 
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